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PROJETO DE LEI N. º _______ DE_____ DE ________________ DE 2009
Dispõe sobre a obrigatoriedade de permitir visitação às cozinhas de bares, restaurantes e congêneres aos clientes, em todo o Estado de Goiás, e dá outras providências.

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte resolução:
Artigo 1° - Ficam obrigados os bares, restaurantes e congêneres, em todo o Estado de Goiás, a franquear a visitação de suas respectivas cozinhas a qualquer cliente assim que solicitado.
Artigo 2° - Os estabelecimentos especificados no artigo 1° desta lei deverão manter, em local visível do público, aviso acerca da possibilidade de visitação, nos termos desta lei.

Artigo 3° - O não cumprimento desta lei sujeitará o infrator à pena de multa de até R$ 200,00 (duzentos reais) dobrando-se em caso de reincidência,cuja renda reverterá em favor do PROCON, cabendo ao mesmo fiscalizar o cumprimento da presente lei.

Artigo 4° - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

ISO MOREIRA
Deputado Estadual - PSDB

 

 

JUSTIFICATIVA

O direito à visitação às cozinhas dos restaurantes, bares e congêneres atrela-se ao Direito à Informação consagrada na Política de Proteção ao Consumidor.

Na prática, em diversos estabelecimentos , isso ocorre, sendo considerada uma medida salutar e que, certamente, corrobora para com a higiene nos estabelecimentos do Estado de Goiás.
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